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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santa Cruz da Conceição 
, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santa Cruz 
da Conceição poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
santacruzdaconceicao.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
santacruzdaconceicao
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Esta[o [e Sõo Sauto

DECRETO NO 2.744 DE 15 DE OUTUBRO DE2025

Altera o Decreto no 2686, de 24 de fevereiro
de 2025, para excluir os pontos facultativos
já ultrapassados e incluir como ponto

facultativo o dia 28 de outubro e dá outras
providências.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito do
Município de Santa Cruz da Conceiçáo, Estado de Sáo Paulo, no uso de suas
atribuiçÕes legais

CONSIDERANDO a necessidade de atualização do calendário de pontos
facultativos para o ano de 2025

DECRETA:

Art. 1o O Artigo 10 do Decreto no 2686, de 24 de fevereiro de 2025, passa
a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 1o Serão considerados pontos facultativos nas repartições públicas
municipais, no ano de 2025, os seguintes datas:

| - 27 e 28 de outubro - Dia do Servidor Público;
ll - 21 de novembro (sexta-feira, em seguida ao Dia da Consciência

Negra);
lll - 24 de dezembro, véspera de Natal;
lV - 26 de dezembro (sexta-feira em seguida ao Natal);
V - 29, 30 e 31 de dezembro;
Vl - 02 de janeiro (sexta-feira em seguida ao Ano Novo)."

Parágrafo 1o - Excetuam-se os serviços essenciais e de urgência tais
como: coleta de lixo domiciliar, obras de emergência em estradas e vias públicas,
cemitério, água e esgoto e serviços de ambulância, que deverão ser remunerados
com adicional de 50% (cinquenta por cento).

Ruavereadorr,"",";,rl!,iffii;ji::::i::"*,í,,,*u\u,,o.
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Paragrafo 20 - Excetuam-se também os serviços de transporte escolar e
merendeiras da Escola Estadual Dr. Luiz Narciso Gomes em caso do Governo do
Estado não decretar ponto facultativo na mesma data que o município, que deverão
ser remunerados com adicional de 50% (cinquenta por cento).

Art. 2o Ficam inalteradas as demais disposiçÕes do Decreto no 2686, de
24 de fevereiro de 2025.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Santa ruz da Conceição 15 de outubro de2025

CARL DO AR NHA DE ALBUQUERQUE
REFEITO MUNICIPAL

Registrado e publicado no Diário Oficial Eletrônico

c.N.P.J. 44.7 51.7 25/0001 -97
Rua vereador Juvenal Leme Mourão,770 - fonelfax (19) 3567.9200-

CEP:13.625.043
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A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados que em 15 de outubro de 2025 firmou Termo
Aditivo  Ata  de  Registro  de  Preços  n°  192/2024  com a
empresa  GUARDIAN SALVAMENTO AQUATICO LTDA CNPJ
57.106.269/0001-74  através  certame  licitatório  nº
201/2024,  na  modalidade  de  Pregão  Eletrônico  nº
043/2024, Processo nº 399/2024, destinado ao Registro de
Preços  de  350  diárias,  para  a  contratação  de  empresa
especializada na prestação de Serviços de Guarda Vidas,
para atender as necessidades do Município de Santa Cruz
da Conceição, prorrogando sua vigência em 12 meses.
...........................................................................................................

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição - SP,
torna  público  para  o  conhecimento  de  todos  os
interessados  que  15  de  outubro  de  2025  firmou  Ata  de
Registro  de  Preços  N°  172/2025,  através  do  certame
licitatório nº 219/2025, na modalidade de Pregão Eletrônico
nº 039/2025, Processo nº 529/2025, destinado ao Registro
de preços destinado a Aquisição de Óculos de grau para
pessoas em situação de vulnerabilidade social  atendidas
pelo Departamento de Desenvolvimento e Bem-Estar Social
da prefeitura do Município de Santa Cruz da Conceição-SP,
em favor  da  empresa  CSS  DISTRIBUIDORA E  SERVICOS
LTDA -  CNPJ:  42.419.905/0001-40 pelo valor total  de R$
30.700,00.
...........................................................................................................
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAIRH N° 519 de 14 de outubro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, ao servidor, JORGE
ALEXANDRE CRUZ BALTHAZAR CAMACHO, 14 (catorze) dias de férias regulamentares a partir de
15 de novembro de 2025 a 28 de novembro de 2025, referente ao período aquisitivo de 17 de janeiro de
2024 a 16 de janeiro de 2025.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

S a Conceição, 14 de outubro de 2025.

O kNHA DE ALBUQUERQUE
refeito Municipal

Registrada e ~i:da com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Portarias
Portarias
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIAIRH N° 520 de 14 de outubro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, a servidora, CAROLINA
DO ESPIRITO SANTO SOARES, 10 (dez) dias de férias regulamentares a partir de 03 de novembro de
2025 a 12 de novembro de 2025, referente ao período aquisitivo de 01 de julho de 2024 a 30 de julho de
2025.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

D~~HA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

Registrada icada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIA/RH N° 521 de 14 de outubro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE
ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa Cruz
da Conceição, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-

Artigo 1° - CONCEDER, ao servidor, MATHEUS
HENGSTMANN DO OURO, 05 (cinco) dias de férias regulamentares a partir de 13 de outubro de 2025 a
17 de outubro de 2025, concedida pela Portaria/RH n" 378 de 14 de julho de 2025 e revogada pela
PortariaIRH n? 405 de 17julho de 2.025.

Artigo 2° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 13 de outubro de 2025, revogando-se as disposições em
contrario.

uz da Conceição, 14 de outubro de 2025.,

~ot:U''U' ~HA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

tI" ada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.
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Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORT ARIAJRH N° 522 de 14 de outubro de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE,
Prefeito Municipal de Santa Cruz da Conceição, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições legais, faz saber.

RESOLVE:-
Artigo 1° - Efetuar a convocação de GRAZIELE

URSULINO NASCIMENTO ALVES, para ocupar o emprego de TECNICO DE FARMÁCIA, frente a sua
classificação de n" 01, no Edital de Classificação Definitiva - Concurso Público n" 001/2023, Processo 274/2023,
homologado em 15.12.2023.

Artigo r -Deverá Comparecer às 10:00 horas do dia
17/10/2025,junto ao Departamento de Administração, à Rua Vereador Juvenal Leme Mourão n? 770, Santa Cruz da
Conceição - SP, munido dos documentos pessoais, bem como dos documentos Pré - Requisito do Edital 001/2023,
da Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição, para submeter-se aos exames pré - admissionais e respectivos
registros.

Artigo 3° - Na impossibilidade de comparecimento pessoal
nesta data, havendo interesse na nomeação. V. Sa. deverá até esta data 17/10/2025 manifestar seu interesse
inequívoco junto ao Departamento de Administração - Recursos Humanos, mediante termo de aceitação a ser
enviado ao e-mail rlJil_i)santacru zdacon cç_1.f ªº,;m_,gp_y .l21: ou através de protocolo junto a esta prefeitura, de segunda a
sexta-feira, das 07:00 às 16:00hs.

PARAGRAFO PRIMEIRO
Havendo a manifestação inequívoca quanto a aceitação da vaga V.Sa. terá o prazo de 30 dias a contar da convocação
para apresentar os documentos necessários e tomar posse da vaga.

Artigo 4° - O não Comparecimento no prazo acima
mencionada após certidão do Supervisor do Departamento de Pessoal, será entendido como desistência de vaga,
iniciando-se o procedimento de admissão do próximo candidato classificado, sem prejuízo de eventual declaração de
desinteresse na vaga, cujo modelo segue em anexo.

Artigo 5° - As despesas com a execução desta portaria,
correrão por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 6° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

CA

onceição, 14de outubro de 2025.

DE ALBUQUERQUE
Municipal

Registrada e Publicada com afixação nos lugares de costume nesta Prefeitura, na data supra.

A(f>~ Ferreira
Dir. do Depto de Administração
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